
INDICAÇÃO Nº 
1631
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para reforma do velório Municipal de Valentim Gentil. 

JUSTIFICATIVA

O Velório Municipal necessita de melhorias urgentes, pois a cobertura atual das salas é inapropriada, fazendo-se necessária a substituição do telhado para amenizar o risco de desabamento hoje existente. Além disso, há necessidade de instalação de equipamentos de refrigeração do ar,  o que permitirá a permanência das pessoas no local, já que o calor atinge níveis insuportáveis.

Outra necessidade, que será atendida com os recursos ora pleiteados,  é a construção de sala para repouso para os familiares do falecido, tendo em vista o sofrimento psicológico das famílias enlutadas, que passam as noites no velório sem a mínima condição para descansarem por alguns instantes ou para deixarem crianças ou idosos dormindo por algumas horas.

O velório de um ente querido é muito doloroso e o mínimo que se pretende com a reforma do velório do Município de Valentim Gentil é proporcionar às famílias um pouco mais de conforto para suportarem este momento tão difícil.

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Amazonas
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